
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2025 – DEG/DEX-UDESC ALTO VALE

Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece regras e procedimentos complementares, no âmbito da 
Udesc Alto Vale, à Resolução nº 006/2025 – CEG que normatiza a inclusão de carga horária de extensão 
universitária nos cursos de graduação e pós-graduação da Udesc.

Art. 2º - A inserção curricular da extensão nos cursos de graduação e pós-graduação pode ocorrer a partir 
das seguintes modalidades:

a) Unidade Curricular de Extensão vinculada (UCE-V)
b) Unidade Curricular de Extensão não vinculada (UCE-NV)
c) Disciplinas Mistas (DM)
d) Componente Curricular Extensionista (CCE)

1) Unidade Curricular de Extensão UCE-V e UCE-NV: referem-se ações de extensão que não estão 
inseridas na matriz curricular (em disciplinas) do curso e podem ser desenvolvidas pelo discente ao 
longo do percurso formativo.

a) UCE-V: 
Ø atividades de extensão vinculadas ao departamento e atreladas ao PPC.
Ø atividades/conteúdos não são inseridas na matriz curricular em forma de disciplinas. 

b) UCE-NV: 
Ø atividades de extensão realizadas na Udesc, ou em outras instituições, não vinculadas 

ao departamento e não atreladas ao PPC.
Ø atividades/conteúdos não são inseridas na matriz curricular em forma de disciplinas. 

2) Disciplinas Mistas (DM) e Componente Curricular Extensionista (CCE): atividades/conteúdos 
de extensão inseridas na matriz curricular (disciplinas) em fases específicas.

c) Disciplinas Mistas (DM): 
Ø atividades/conteúdos inseridas na matriz curricular por disciplinas obrigatória ou 

optativa.
Ø ementa das DM prevê atividades de ensino e extensão.
Ø considera-se carga horária de ensino no PTI.

d) Componente Curricular Extensionista (CCE): atividades/conteúdos exclusivamente 
extensionista (ementa aberta).

Ø deve estar alinhada à Política de Extensão da Udesc.
Ø ser aprovada pelo departamento.
Ø considera-se carga horária de ensino no PTI.

OBS: para gerenciamento das UCEs, o curso poderá designar um(a) coordenador(a) das UCE-V e 
UCE-NV ou, Direção Geral poderá designar um técnico universitário.

Art. 3º - Para ações de extensão UCE-V e/ou UCE-NV, o(a) discente interessado(a) deverá:
I. Solicitar previamente, por e-mail, autorização do Coordenador das UCEs/Coordenador do Curso 

de Graduação ou da Pós-Graduação, para participar de ações de extensão UCE-V e/ou UCE-NV, 
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seja na Udesc ou em instituições externas, a fim de garantir a creditação de extensão no histórico 
acadêmico;  

II. Ao final da participação, solicitar ao responsável pela ação de extensão ou ao Coordenador das 
UCEs/Coordenador do Curso de Graduação ou da Pós-Graduação, declaração de participação 
discente em ação de extensão, conforme Anexo I;

III. Solicitar a validação dos créditos de extensão via SIGA, no mínimo 30 dias antes do fim do 
semestre, conforme calendário acadêmico da Udesc. 

Parágrafo Único: quando UCE-NV, para solicitar a validação dos créditos de extensão, o(a) discente 
deverá apresentar, além do Anexo I, comprovante de participação (certificado/declaração) assinado 
digitalmente pelo responsável pela ação de extensão ou pelo Coordenador das UCEs/Coordenador do 
Curso de Graduação ou da Pós-Graduação.

Art. 4º - Quando Disciplinas Mistas (DM) e Componente Curricular Extensionista (CCE), as atividades 
de extensão devem estar previstas no Plano de Ensino aprovado pelo NDE, contendo:

I. objetivo(s) da(s) atividade(s) extensionista(s);
II. público-alvo externo pretendido;

Parágrafo Único: Ao final do semestre letivo, o(a) docente responsável por DM e/ou CCE deverá 
apresentar ao Colegiado do Departamento Relatório das Atividades de Creditação da Extensão, conforme 
Anexo II.

Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Ensino de Graduação (DEG) e Direção de 
Extensão, Cultura e Comunidade (DEX).

Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Ibirama, [data conforme assinatura via SGP-e]

__________________________________
DEG e DEX – Udesc Alto Vale
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ANEXO I – FORMULÁRIO DE PARTICIPAÇÃO DISCENTE EM AÇÃO DE EXTENSÃO
(Adaptado da Resolução n°06/2025-CEG)

NOME DO(A) DISCENTE:

CURSO:

TÍTULO/NOME DA AÇÃO DE EXTENSÃO:

COORDENADOR(A):

TIPO DA ATIVIDADE DE EXTENSÃO: (  ) 01 – PROGRAMA DE EXTENSÃO

(  ) 02 – PROJETO DE EXTENSÃO

(  ) 03 – AÇÕES ISOLADAS

(  ) 04 – CURSOS E/OU OFICINAS

(  ) 05 – EVENTOS

(  ) 06 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (p.ex.: Empresa Júnior)

DATA DE INÍCIO:

DATA DE TÉRMINO:

CARGA HORÁRIA TOTAL EXECUTADA 
PELO(A) DISCENTE: (18 horas = 01 crédito)

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO(A) DISCENTE:

PROTAGONISMO DISCENTE: Relatar como o(a) discente exerceu protagonismo nas atividades extensionistas.

COMUNIDADE EXTERNA ATENDIDA: Descrever a(s) comunidade(s) externa(s) envolvida(s).

ASSINALE A MODALIDADE DE EXTENSÃO CURRICULAR PERTENCE A ATIVIDADE DE EXTENSÃO:

(  ) UNIDADE CURRICULAR DE EXTENSÃO VINCULADA (UCE-V)

(  ) UNIDADE CURRICULAR DE EXTENSÃO NÃO VINCULADA (UCE-NV)

(  ) DISCIPLINAS MISTAS (DM)

(  ) COMPONENTE CURRICULAR EXTENSIONISTA (CCE)

Ibirama, [data conforme assinatura via SGP-e]

De acordo,

Assinatura Digital do(a) Coordenador(a)
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ANEXO II - RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DE CREDITAÇÃO DA EXTENSÃO

DEPARTAMENTO:

DISCIPLINA: SIGLA: SEMESTRE:

PROFESSOR(A):

CARGA HORÁRIA TOTAL: XX h

TEORIA: XX h PRÁTICA: XX h EXTENSÃO: XX h

EMENTA:

OBJETIVO(S) DA(S) ATIVIDADE(S): Breve descrição.

PROTAGONISMO DISCENTE: Relatar como os discentes exerceram protagonismo nas atividades extensionistas.

COMUNIDADE EXTERNA BENEFICIADA e RESULTADOS ALCANÇADOS: Descrever a(s) comunidade(s) 
externa(s) envolvida(s) e quais os benefícios obtidos pelas atividades extensionistas.

DIFICULDADES ENCONTRADAS: 

Se houver, por gentileza, inserir fotos das atividades com breve descrição.

Ibirama, [data conforme assinatura via SGP-e]

assinado digital do(a) docente
P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: BV2UG121

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARINES LUCIA BOFF (CPF: 758.XXX.789-XX) em 02/09/2025 às 19:14:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:43:15 e válido até 30/03/2118 - 12:43:15.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzM2MTRfMzM2MzdfMjAyNV9CVjJVRzEyMQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00033614/2025 e o código
BV2UG121 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


